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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a lei nº 11.648, de 31 março de 2008, que dispõe sobre o 

reconhecimento formal das centrais sindicais para os fins que especifica, altera a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, e dá outras providências. 

Art. 2º A Lei nº 11.648, de 31 março de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo: 

“Art. 6º Os sindicatos, as federações e as confederações das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais e as centrais sindicais deverão prestar 

contas ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação dos recursos provenientes 

das contribuições de interesse das categorias profissionais ou econômicas, de que 

trata o art. 149 da Constituição Federal, e de outros recursos públicos que 

porventura venham a receber.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é preencher lacuna existente na Lei nº 11.648, de 31 

março de 2008, do que desde sua aprovação padece de necessidade de 

aperfeiçoamento. 

Isto porque o ex-Presidente Luiz Inácio exarou veto ao art. 6º à supramencionada 

Lei, o qual tratava do enquadramento dos gestores dos sindicatos, federações e 

confederações de trabalhadores e das centrais sindicais na jurisdição do Tribunal de 

Contas da União, sob o argumento de vício de inconstitucionalidade.  

Oportunamente convém frisar que, atualmente, os sindicatos, federações e 

confederações de trabalhadores e as centrais sindicais não prestam contas ao TCU 

da aplicação dos valores que recebem em virtude da cobrança das contribuições de 

interesse das categorias profissionais. O TCU não exerce fiscalização regular sobre 

as entidades sindicais ou elas lhe prestam contas ordinárias. Todavia, há 

fiscalização tópica sobre a aplicação dos recursos repassados por meio de 

convênios ou ajustes similares. 

De acordo com o antigo chefe do Executivo federal, a obrigatoriedade dos 

sindicatos, das federações, das confederações e das centrais sindicais prestarem 

contas ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação dos recursos provenientes 

da contribuição sindical é inconstitucional “porque a Constituição veda ao Poder 

Público a interferência e a intervenção na organização sindical, em face o princípio 

da autonomia sindical, o qual sustenta a garantia de autogestão às organizações 

associativas e sindicais”. 

Contudo, tem-se que a fundamentação do veto foi equivocada, pois conforme 

manifestado pelo Supremo Tribunal Federal no MS 28.465/DF, destoa do 

ordenamento jurídico, porquanto inexiste conflito entre comandos constitucionais 

quanto ao tema. 
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Segundo a contundente manifestação do Ministro Marco Aurélio, a qual adoto nesta 

justificação, o constituinte vedou a interferência e a intervenção do Poder Público na 

organização sindical, atribuindo-lhe a liberdade de agir segundo os interesses da 

classe que representa. Afastou o modelo anterior, legado pelo Estado Novo, 

marcado pelo forte dirigismo estatal e utilização política dos sindicatos.  

A garantia constitucional de liberdade sindical traduz-se na blindagem da vida 

interna do sindicato contra eventuais influxos autoritários do poder público. É dizer: 

as pautas de reivindicações, as decisões quanto às negociações coletivas, as 

eleições internas e a deliberação pelo exercício do direito de greve são matérias 

circunscritas ao universo dos associados, não aos agentes estatais. Nesse sentido, 

o artigo 3º da Convenção nº 87 da Organização Internacional do Trabalho, ainda não 

ratificada pelo Brasil, assegura a tais associações: “o direito de elaborar seus 

estatutos e regulamentos administrativos, de eleger livremente seus representantes, 

de organizar sua gestão e sua atividade e de formular seu programa de ação”. 

Embora a atual Carta da Republica não tenha dotado os sindicatos de plena 

autonomia – consideradas a contribuição obrigatória e a unicidade –, o salto foi largo 

comparado ao regime de tutela anterior.  

 Precisa-se diferenciar, todavia, o regime de autonomia administrativa dos sindicatos 

e a incidência de regras de controle sobre as atividades desempenhadas por entes 

públicos e privados. Afirmar simplesmente que a autonomia tem o condão de 

impedir o exercício de funções fiscalizatórias do Poder Público consubstancia 

argumento que, se for levado às últimas consequências, revela-se inaceitável. O 

mesmo motivo serviria para afastar a atuação da polícia administrativa, que se 

estende por diversos campos de intenso interesse público: edilícia, trabalhista, de 

saúde pública, etc. Autonomia sindical não é salvo-conduto, mas prerrogativa 

direcionada a certa finalidade – a plena e efetiva representação das classes 

empregadora e empregada. Quanto ao tema, consigna Arnaldo Sussekind: 

“Não se confunda, portanto, autonomia com soberania. Soberano é o Estado. Frente a este cumpre à 

ordem jurídica garantir a autonomia das entidades sindicais; mas a ação destas, como a das demais 

pessoas físicas e jurídicas, tem de respeitar a ordem pública e os direitos humanos fundamentais de 

outrem” (Direito constitucional do trabalho, 1999, p. 361). 

Também Evaristo de Moraes Filho, a respeito da autonomia, leciona: 

“é o limite da ação do sindicato, é o direito de sua autodeterminação, é o poder reconhecido ao 

sindicato para alcançar suas finalidades, dentro dos meios não contrários à lei e normas 

estabelecidas para a manutenção da ordem pública democrática. É o círculo dentro do qual o 

sindicato pode agir, a fim de obter a realização dos seus propósitos de representantes de uma 

atividade econômica” (A organização sindical perante o Estado, Revista LTR nº 52, p. 1305). 

Por essa razão, é irrelevante o veto do Presidente da República ao artigo 6º da Lei 

nº 11.648/2008, sob o fundamento de que a previsão, constante do texto original 

promulgado pelo Congresso Nacional, de submissão dos sindicatos ao referido 

órgão de controle implicaria ofensa ao artigo 8º, inciso I, da Carta de 1988. 
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Autonomia sindical e fiscalização pública – do Tribunal de Contas, das Polícias 

Federal e estaduais, dos órgãos ambientais – são temas que não se antagonizam, 

mas antes se complementam. 

Logo, o direito à autonomia, ainda que de índole constitucional, não chega ao 

extremo de conferir ao titular a blindagem à fiscalização. Fosse assim, como bem 

salientado por Francisco Ribeiro Neves, “poder-se-ia imaginar um cenário no qual 

também as universidades públicas deixarão de prestar contas em nome da 

autonomia universitária (art. 207 da CF/88)”.  

Nas palavras do jurisconsulto Francisco Eduardo Carrilho, ao se colocar face-a-face 

o princípio republicano da prestação de contas e o da não-intervenção do Poder 

Público na organização das entidades sindicais, não resta dúvida da necessária 

prevalência do primeiro. É inadmissível excluir da fiscalização um recurso que é 

público. O constituinte conferiu à organização sindical a possibilidade de utilizar 

livremente as contribuições que recebe, mas não em desacordo com a lei. Foge a 

qualquer raciocínio razoável e ponderado a pretensão de garantir fluxo constante e 

compulsório de recursos públicos às entidades sindicais, sem que lhes seja exigida 

a contrapartida de estarem obrigadas a demonstrar a boa e regular aplicação desse 

dinheiro público.  

Da leitura do art. 3º do CTN depreende-se que a natureza da contribuição sindical é 

inequivocamente tributária. Na classificação das espécies, tem se mostrado 

frequente o enquadramento de tal exação nas denominadas contribuições 

parafiscais, porque destinadas a entidades que não compõem o Estado. Nesse 

sentido são os precedentes do Supremo: Recurso Extraordinário nº 198.092, relator 

Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, e Agravo Regimental no Agravo de 

Instrumento nº 692.369, relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma. 

A simples combinação dos arts. 70 e 71 da CF revela o objetivo do constituinte 

originário de submeter os destinatários de contribuições parafiscais à fiscalização do 

Tribunal de Contas da União. Deverá, pois, prestar contas qualquer pessoa pública 

ou privada, sem distinção quanto a compor ou não a Administração Pública, que 

gerencie dinheiro público. O produto da arrecadação tributária, embora repassado a 

entidade privada, é dinheiro público, sujeito à competência fiscalizatória das 

instituições públicas dirigidas a essa modalidade específica de controle. 

Além disso, convém relembrar ser entendimento do Supremo incumbir ao Tribunal 

de Contas a fiscalização da gestão das verbas oriundas das contribuições 

parafiscais: Recurso Extraordinário nº 366.168/SC, relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, Primeira Turma, e Mandado de Segurança nº 21.797/RJ, relator Ministro 

Carlos Velloso, Plenário. 

Não fossem tais razões suficientes, houve ainda a densificação pelo legislador 

ordinário da opção do constituinte. O artigo 5º, inciso V, da Lei nº 8.443/92 afasta 

qualquer dúvida.  

Ademais, oportuno ressaltar que, conforme a Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU), 
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os destinatários de contribuições parafiscais estão sujeitos à fiscalização do TCU, a 

saber: 

“Art. 5º A jurisdição do Tribunal abrange: 

(...) 

V - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado que recebam 

contribuições parafiscais e prestem serviço de interesse público ou social;” 

Os sindicatos, entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado, 

prestam serviços de interesse público e social e são destinatários de contribuição. O 

caso é de simples subsunção. Inexistindo alegação de inconstitucionalidade de tal 

norma – afinal, cuida-se de dispositivo que concretiza a vontade constitucional. 

Assim, tendo convicção de que a livre associação sindical e a não-interferência 

estatal em sua organização podem conviver harmoniosamente com o interesse 

legítimo de toda Nação de que os recursos públicos sejam aplicados em fiel 

observância da lei, bem como pelo seu grande alcance social é que solicito aos 

colegas parlamentares o aperfeiçoamento e a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016. 

ALBERTO FRAGA 
Deputado Federal 

DEM/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
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pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
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los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4977-A/2016 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 

XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União 

e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 

Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 

quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

(Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 

prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 

das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores 

que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 

comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 

ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 

realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 

dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 

medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de 

suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de indícios de 

despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de 

subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no 

prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão 

solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto possa causar 

dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua 

sustação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 

150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
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alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus 

servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 

40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos 

da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 

deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso 

de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa 

jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 

150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de 

consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  
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VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 

renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 

normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 

Da Educação 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais para os fins que especifica, altera 

a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º ( VETADO)  

 

Art. 7º Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a disciplinar a 

contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em 

assembléia geral da categoria.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CONVENÇÃO N.º 87 
 

CONVENÇÃO SOBRE A LIBERDADE SINDICAL E A PROTECÇÃO DO DIREITO 

SINDICAL 

 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em S. Francisco 

pelo conselho de administração do Secretariado Internacional do Trabalho, onde reuniu, em 

17 de Junho de 1948, na sua trigésima primeira sessão; 

Após ter decidido adoptar, sob a forma de convenção, diversas propostas relativas à liberdade 

sindical e à protecção do direito sindical, questão que constitui o sétimo ponto na ordem do 

dia da sessão; 

Considerando que o preâmbulo da Constituição da Organização Internacional do Trabalho 

enuncia, entre os meios susceptíveis de melhorarem a condição dos trabalhadores de 

assegurarem a paz, «a afirmação do princípio da liberdade sindical»; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou de novo que «a liberdade de 

expressão e de associação é uma condição indispensável a um progresso constante»; 

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, na sua trigésima sessão, adoptou, 

por unanimidade, os princípios que devem estar na base da regulamentação internacional; 

Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas, na sua segunda sessão, fez seus 

esses princípios e convidou a Organização Internacional do Trabalho a envidar todos os seus 

esforços para que seja possível adoptar uma ou várias convenções internacionais; 

Adopta, neste nono dia de Julho de mil novecentos e quarenta e oito, a convenção seguinte, 

que será denominada Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Protecção do Direito 
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Sindical, 1948. 

 

ARTIGO 3 

 

1. As organizações de trabalhadores e de entidades patronais têm o direito de elaborar os seus 

estatutos e regulamentos administrativos, de eleger livremente os seus representantes, 

organizar a sua gestão e a sua actividade e formular o seu programa de acção. 

2. As autoridades públicas devem abster-se de qualquer intervenção susceptível de limitar 

esse direito ou de entravar o seu exercício legal. 

 

ARTIGO 4 

 

As organizações de trabalhadores e de entidades patronais não estão sujeitas à dissolução ou à 

suspensão por via administrativa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de dezembro 

de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, alínea b, 

da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, 

supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional nº 18, 

de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos 

limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e 

em leis municipais. 

 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 

possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 

atividade administrativa plenamente vinculada. 
 

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva 

obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 
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II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

JURISDIÇÃO 

 

Art. 4º O Tribunal de Contas da União tem jurisdição própria e privativa, em todo o território 

nacional, sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua competência.  

 

Art. 5º A jurisdição do Tribunal abrange:  

I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere o inciso I do art. 1º desta Lei, que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 

quais a União responda, ou que, em nome desta assuma obrigações de natureza pecuniária;  

II - aqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao 

Erário;  

III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou sob intervenção ou que de 

qualquer modo venham a integrar, provisória ou permanentemente, o patrimônio da União ou 

de outra entidade pública federal;  

IV - os responsáveis pelas contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social 

a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo.  

V - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado que 

recebam contribuições parafiscais e prestem serviço de interesse público ou social;  

VI - todos aqueles que lhe devam prestar contas ou cujos atos estejam sujeitos à sua 

fiscalização por expressa disposição de lei;  

VII - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VIII - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se refere este artigo, até o limite 

do valor do patrimônio transferido, nos termos do inciso XLV do art. 5º da Constituição 

Federal;  

IX - os representantes da União ou do Poder Público na assembléia geral das empresas 

estatais e sociedades anônimas de cujo capital a União ou o Poder Público participem, 

solidariamente, com os membros dos conselhos fiscal e de administração, pela prática de atos 

de gestão ruinosa ou liberalidade à custa das respectivas sociedades.  

 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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CAPÍTULO I 

JULGAMENTO DE CONTAS 

 

Seção I 

Tomada e Prestação de Contas 

 

Art. 6º Estão sujeitas à tomada de contas e, ressalvado o disposto no inciso XXXV do art. 5º 

da Constituição Federal, só por decisão do Tribunal de Contas da União podem ser liberadas 

dessa responsabilidade as pessoas indicadas nos incisos I a VI do art. 5º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.150, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 11.648 de 31 de março de 2008. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4977/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º- O art. 6º da Lei nº 11.648 de 31 de março de 2008 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

.......................................................................................... 

“Art. 6º Os sindicatos, as federações e as confederações das categorias econômicas 

ou profissionais ou das profissões liberais e as centrais sindicais deverão prestar 

contas ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação dos recursos provenientes 

das contribuições de interesse das categorias profissionais ou econômicas, de que 

trata o art. 149 da Constituição Federal, e de outros recursos públicos que 

porventura venham a receber. 

 §1º Os planos de contas das entidades sindicais deverão segregar contabilmente as 

receitas e as despesas decorrentes da contribuição sindical, expondo de forma clara 

seu patrimônio, as receitas, os custos e as despesas de cada área de atuação, em 

forma que assegure a transparência e viabilize o controle da aplicação desses 

recursos públicos; 

§2º Constitui ato de improbidade administrativa sindical qualquer conduta descrita no 

capítulo II da Lei nº 8.429 de 2 de junho de 1992, envolvendo recursos provenientes 

das contribuições de interesse das categorias profissionais ou econômicas ou 

quaisquer outros recursos públicos que porventura venham as entidades sindicais a 

receber. 

 §3º Compete ao Ministério Público do Trabalho promover o inquérito civil e a ação 
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civil pública, além de outras previstas em normas constitucionais ou legais para a 

defesa do patrimônio público e social, bem como da probidade e legalidade 

administrativas, quando a responsabilidade for decorrente de ato de improbidade 

administrativa sindical.” 

JUSTIFICAÇÃO 

 A contribuição sindical prevista no art. 149 da Constituição Federal, tem 

natureza tributária e é a principal receita das entidades sindicais. Sendo recurso 

público, com destinação regulada pelo art. 592 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, sua correta aplicação deve ser fiscalizada, sob pena de ferir direitos dos 

trabalhadores, a quem os recursos de destinam. 

 A lei nº 11.648 de 31 de março de 2008, oriunda de projeto de lei de autoria 

do Poder Executivo, reconheceu formalmente as centrais sindicais, além de retirar 

10% (dez por cento) dos créditos destinados à ‘Conta Especial Emprego e Salário’ 

dos trabalhadores e repassá-los às centrais sindicais. 

 Uma vez no Senado Federal, o projeto recebeu emenda prevendo a 

prestação de contas ao Tribunal de Contas da União, no que foi vetado pela 

Presidência da República. 

 É de se destacar que tal veto, de fundamentação jurídica questionável, em 

nada mudou a postura do Tribunal de Contas da União, que tem competência 

constitucional para fiscalizar a destinação de recursos públicos e continua a fazê-lo, 

porém, esbarra na impossibilidade de fiscalizar de forma eficiente pela ausência de 

segregação contábil dos recursos oriundos da contribuição sindical dos demais 

recursos auferidos pelas entidades sindicais. 

 Sendo um fato inquestionável que a contribuição sindical representa a maior 

fonte de recursos das entidades sindicais, é imperioso que sua destinação seja 

fiscalizada não só pelo Tribunal de Contas da União, como também pelo Ministério 

Público do Trabalho e demais entes voltados à correta aplicação do dinheiro público. 

 Salientamos que essa fiscalização protege o trabalhador do mau uso do 

dinheiro público, garantindo sua aplicação conforme previsto no art. 592 da CLT, 

evitando a ocorrência de tantos casos noticiados de forma frequente de desvios de 

recursos, enriquecimento ilícito, ações que têm efeitos nefastos à classe 

trabalhadora. 

 O art. 552 da Consolidação da Leis do trabalho prescreve que “Os atos que 

importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das associações ou 

entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido na 

conformidade da legislação penal.”  

 Além disso, há previsão de pena de destituição de diretores ou de membros 

de conselho, conforme alínea “c” do mesmo diploma legal em caso de infração ao 

comando da lei, o que leva à aplicação da Lei de Improbidade Administrativa, 

conforme seu art. 1º, parágrafo único, em combinação com o art. 7º da Lei nº 8.429 
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de 2 de junho de 1992. 

 Não pode haver áreas de atuação fora do alcance da lei, especialmente 

quando se trata de recursos públicos. A aprovação deste projeto fortalece os 

sindicatos, por reprimir dirigentes não comprometidos com os interesses dos 

trabalhadores, pelo fato de utilizarem a entidade para fins escusos ou contrários aos 

interesses dos trabalhadores. 

 O Ministério Público do Trabalho tem atuação marcante no combate à 

improbidade sindical, empenhado na defesa da ordem jurídica de proteção do 

trabalhador e dos interesses sociais e individuais indisponíveis na esfera trabalhista, 

reprimindo a gestão administrativa e financeira fraudulenta das entidades sindicais, 

contra eventual lesão ou ameaça de lesão à coletividade de trabalhadores. 

 Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação 

desta matéria. 

            Sala das Comissões, em 04 de maio de 2016. 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 

150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus 

servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 

40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos 

da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 

deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso 

de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa 

jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 

150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de 

consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
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ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 

renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 

normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais para os fins que especifica, altera 

a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º ( VETADO)  

 

Art. 7º Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a disciplinar a 

contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em 

assembléia geral da categoria.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 31 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Carlos Lupi 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não, 

contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos 

na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de improbidade 

praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, 

fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário 

haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 

anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
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qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 

entidades mencionadas no artigo anterior.  

 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 

agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficie 

sob qualquer forma direta ou indireta.  

 

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita 

observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 

dos assuntos que lhe são afetos.  

 

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do 

agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.  

 

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro beneficiário os 

bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.  

 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 

enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens 

que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante 

do enriquecimento ilícito.  

 

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 

ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 

qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 

função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra 

vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 

presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou 

locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no 

art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou 

locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 

valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de 

qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no 

art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros 

contratados por essas entidades;  
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V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 

exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de 

usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 

declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou 

sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 

fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 

pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 

ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para 

pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação 

ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública 

de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir 

ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta 

Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de 

pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 

verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º 

desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 

educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de 

qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de serviço por parte 

delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior 

ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou 

aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais 

ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de 

parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; (Inciso com 
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redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 

dias após a publicação) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à 

conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos 

ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 

públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.107, de 6/4/2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 

verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, 

publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de 

parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a 

sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a 

sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de 

parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a 

publicação) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação. 

(Inciso acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4977-A/2016 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 552. Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das 

associações ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido 

na conformidade da legislação penal. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a sua 

gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao associado que 

deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do artigo 529. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das que este 

artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

§ 2º Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o afastamento preventivo 

de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento em elementos 

constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início de prova 

bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969)  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
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6.386, de 9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem como em 

outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, 

de 9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 
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d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para tal fim, 

obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao Ministro 

do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os serviços 

assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte por cento) dos 

recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades administrativas, 

independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor total das 

mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização expressa 

do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969 e com 

nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às centrais 

sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos conselhos de 

representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser utilizados no custeio 

das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de suas atribuições legais. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.479, DE 2016 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de garantir a 
transparência na utilização da contribuição sindical e prestação de 
contas das entidades sindicais ao Tribunal de Contas da União - TCU.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4977/2016.  
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357245&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 593-A. As entidades sindicais deverão divulgar em seus sítios oficiais da rede 

mundial de computadores (internet) ou, caso não mantenham um sítio, em jornais de 

grande circulação, a prestação de contas anual, devendo ser especificado o valor 

recolhido a título de contribuição sindical e sua utilização.  

Parágrafo único. A entidade que descumprir o disposto neste artigo estará sujeita a 

multa no valor de dez mil reais, sendo elevado ao dobro em caso de reincidência. 

Art. 593-B As entidades sindicais deverão prestar contas ao Tribunal de Contas da 

União sobre a aplicação dos recursos provenientes da contribuição sindical e de 

outros recursos públicos que porventura venham a receber.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2008, a Lei nº 11.648, de 31 de março, reconheceu formalmente as centrais 

sindicais e destinou-lhes parte da contribuição sindical compulsória. 

O art. 6º da lei, no entanto, foi vetado pela Presidência da República, por entender 

que feria a autonomia das entidades sindicais e, portanto, o art. 8º da Constituição 

Federal. Tal dispositivo submetia as entidades sindicais à fiscalização do Tribunal de 

Contas da União – TCU, quanto à contribuição sindical. 

Assim, não há obrigação de as entidades sindicais prestarem conta sobre os 

recursos oriundos de tributo compulsório, nem ao órgão de fiscalização, nem aos 

seus próprios representados, trabalhadores e empregadores, por falta de previsão 

legal. 

Para se ter uma ideia dos valores envolvidos, em 2015, o total de arrecadação da 

contribuição sindical foi de R$ 3,75 bilhões, conforme dados divulgados pelo 

Ministério do Trabalho1. 

Embora algumas organizações sindicais forneçam dados detalhados sobre suas 

receitas e despesas, outras não o fazem. 

Assim, julgamos oportuna a apresentação de projeto de lei que obriga todas as 

entidades sindicais a publicar a sua prestação de contas anual, devendo especificar 

o valor recebido a título de contribuição sindical, bem como a sua utilização. O 

descumprimento da obrigação implica o pagamento de multa. 

A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que garante o acesso à informação, já 

dispõe que: 

“Art. 2o Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

                                                      
1 http://portalfat.mte.gov.br/wp-content/uploads/2016/02/Boletim-de-Informa%C3%A7%C3%B5es-
Financeiras-do-FAT-6%C2%BA-Bimestre-2015.pdf 
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sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, 

recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, 

contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres.  

Parágrafo único.  A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas 

no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua 

destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente 

obrigadas.” (destaque nosso) 

Além disso, deve ser incluída a obrigação de prestar contas ao TCU quanto aos 

valores da contribuição sindical compulsória. 

Com efeito, a natureza tributária dessa contribuição é indiscutível e qualquer 

entidade, associação ou empresa que receba recursos públicos está sujeita à 

fiscalização do TCU. 

A previsão constitucional de não interferência e de não intervenção do Estado na 

organização sindical é respeitada, apenas se exige a prestação de contas dos 

recursos públicos que são repassados para as entidades sindicais. 

Deve prevalecer o princípio da transparência na utilização dos bens e valores 

públicos.  

Assim, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares a fim de aprovar o presente 

projeto que garante maior transparência à contribuição sindical compulsória, a qual 

todo trabalhador e todo empregador estão sujeitos. 

Sala das Sessões, em 07 de junho de 2016. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
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Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às centrais 

sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos conselhos de 

representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 

31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser utilizados no custeio 

das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de suas atribuições legais. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 
 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.648, DE 31 DE MARÇO DE 2008 
 

Dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais para os fins que especifica, altera 

a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=573295&seqTexto=96636&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368905&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 6º ( VETADO)  
 

Art. 7º Os arts. 578 a 610 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, vigorarão até que a lei venha a disciplinar a 

contribuição negocial, vinculada ao exercício efetivo da negociação coletiva e à aprovação em 

assembléia geral da categoria.  
 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 31 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Carlos Lupi 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências.  
  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 

incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios.  
 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 

diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 

à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 

contas a que estejam legalmente obrigadas.  
 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 

acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 

administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;  
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III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.419, DE 2017 
(Do Sr. Adérmis Marini) 

 

Acrescenta o art. 593-A à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e 
altera a redação de dispositivos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, para determinar a obrigatoriedade de as entidades vinculadas ao 
sistema sindical prestarem contas e darem publicidade às informações 
relativas ao recebimento e aplicação dos recursos das contribuições de 
interesse das categorias econômicas e profissionais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5479/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 593-A: 

“Art. 593-A. As entidades sindicais são obrigadas, nos termos do parágrafo único do 

art. 70 da Constituição Federal, a prestarem anualmente contas da aplicação dos 

recursos da contribuição sindical, conforme os arts. 592 e 593. 

§ 1º Para fins de cumprimento do disposto no caput, as entidades sindicais deverão 

segregar contabilmente, na forma do regulamento, as receitas e as despesas 

decorrentes da contribuição sindical. 

§ 2º As prestações de contas relativas ao recebimento e à aplicação dos recursos da 

contribuição sindical deverão ser encaminhadas pelas entidades sindicais ao 

Ministério do Trabalho, na forma do regulamento. 

§ 3º O Ministério do Trabalho deverá publicar anualmente, em seu sítio oficial da 

internet, as prestações de contas recebidas das entidades sindicais, bem como a 

relação dos sindicatos, federações, confederações e centrais inadimplentes em 

relação à obrigação estabelecida no caput deste artigo”. 

Art. 2º A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a viger com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1º ........................................................................................ 

Parágrafo único. ......................................................................... 
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..................................................................................................... 

III – as entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de 

ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou 

mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, 

acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres; 

IV – as entidades sindicais que recebam recursos oriundos da contribuição sindical 

de que trata o Capítulo III da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e demais recursos públicos que lhe 

sejam alocados; 

V – as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 

sistema sindical que recebam recursos oriundos das contribuições sociais e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, de que tratam os arts. 149 e 

240 da Constituição Federal, e demais recursos públicos que lhe sejam alocados.” 

(NR) 

“Art. 2º A publicidade a que estão submetidas as entidades privadas citadas no 

parágrafo único do art. 1º refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à 

sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente 

obrigadas. 

Parágrafo único. As entidades privadas darão publicidade às informações 

mencionadas no caput: 

I –por meio de sua divulgação, independentemente de solicitação, por todos os 

meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, preferencialmente em seus sítios 

na internet; 

II – pela garantia de acesso a qualquer interessado que as solicite.” (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 8º É dever dos órgãos e entidades referidos no parágrafo único do art. 1º 

promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou 

geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, os órgãos e entidades 

públicas deverão fornecer, no mínimo: 

...................................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º As entidades privadas deverão divulgar, em relação às informações de que trata 

o art. 2º, no mínimo o conteúdo constante das prestações de contas a que estão 

legalmente submetidas”. (NR) 

“Art. 16. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 
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§ 4º Negado o acesso à informação pelas entidades privadas mencionadas no 

parágrafo único do art. 1º, o recurso será dirigido em única instância ao Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, que terá prazo de 20 

(vinte) dias para proferir decisão”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no art. 70 e seu parágrafo único, bem como no inciso II do 

caput do art. 71, obriga qualquer entidade privada que “utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos” a prestar contas de sua 

aplicação ao sistema de controle interno de cada Poder e ao controle externo do 

Congresso Nacional, exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

Embora a natureza tributária das contribuições sociais de interesse das categorias 

econômicas e profissionais, entre elas a contribuição sindical de que trata o Capítulo 

III da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, seja assunto pacificado, a 

Presidência da República vetou, em 2008, por inconstitucionalidade, dispositivo do 

Projeto de Lei nº 1.990, de 2007, que determinava que as entidades sindicais 

deveriam “prestar contas ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação dos 

recursos provenientes das contribuições de interesse das categorias profissionais ou 

econômicas, de que trata o art. 149 da Constituição Federal, e de outros recursos 

públicos que porventura venham a receber”, como base no seguinte argumento:  

“O art. 6º viola o inciso I do art. 8º da Constituição da República, porque estabelece 

a obrigatoriedade dos sindicatos, das federações, das confederações e das centrais 

sindicais prestarem contas ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação dos 

recursos provenientes da contribuição sindical. Isto porque a Constituição veda ao 

Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical, em face o 

princípio da autonomia sindical, o qual sustenta a garantia de autogestão às 

organizações associativas e sindicais”. 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, por meio de decisão da Primeira Turma em 

relação ao Mandado de Segurança nº 28.465-DF, dirimiu o conflito entre a 

autonomia sindical e a fiscalização pública, nos termos do seguinte voto do Ministro 

Marco Aurélio Mello: 

“Precisa-se diferenciar, todavia, o regime de autonomia administrativa dos sindicatos 

e a incidência de regras de controle sobre as atividades desempenhadas por entes 

públicos e privados. Afirmar simplesmente que a autonomia tem o condão de 

impedir o exercício de funções fiscalizatórias do Poder Público consubstancia 

argumento que, se for levado às últimas consequências, revela-se inaceitável. (...) 

Autonomia sindical não é salvo conduto, mas prerrogativa direcionada a certa 

finalidade – a plena e efetiva representação das classes empregadora e empregada. 

Por essa razão, é irrelevante o veto do Presidente da República ao artigo 6º da Lei 

nº 11.648/2008, sob o fundamento de que a previsão, constante do texto original 
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promulgado pelo Congresso Nacional, de submissão dos sindicatos ao referido 

órgão de controle implicaria ofensa ao artigo 8º, inciso I, da Carta de 1988. 

Autonomia sindical e fiscalização pública – do Tribunal de Contas, das Polícias 

Federal e estaduais, dos órgãos ambientais – são temas que não se antagonizam, 

mas antes se complementam. 

Logo, o direito à autonomia, ainda que de índole constitucional, não chega ao 

extremo de conferir ao titular a blindagem à fiscalização”.  

Em que pese a decisão do STF e o fato de que entidades privadas que recebem 

recursos públicos são obrigadas a darem publicidade às informações relativas a 

esses recursos, em virtude da Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação), 

sindicatos, federações, confederações e centrais sindicais continuam, em sua 

grande maioria, sem prestar contas da sua aplicação e sem conceder acesso aos 

interessados que solicitam essas informações de interesse geral e coletivo. 

Nesse contexto, cremos que esse descumprimento do dever de prestar contas e dar 

publicidade sobre o uso dos recursos relacionados à contribuição sindical se deve 

substancialmente à ausência, quer na legislação trabalhista, quer na de 

transparência, de dispositivos que regulem a forma de atender essas exigências.  

Assim, o presente projeto de lei tem como primeiro objetivo acrescentar o art. 593-A 

à CLT, determinando que as entidades sindicais deverão prestar contas ao 

Ministério do Trabalho da aplicação dos recursos da contribuição sindical, que é 

regulada pelos arts. 592 e 593 do código trabalhista.  

Para tanto, deverão, na forma do regulamento, realizar a segregação contábil das 

despesas e receitas decorrentes da contribuição sindical, de forma a que prestem 

contas apenas quanto a esses recursos e não se caracterize qualquer tipo de 

intervenção ou interferência do Poder Público sobre os demais aspectos de sua 

administração. 

As prestações de contas elaboradas pelos sindicatos, bem como a relação das 

entidades sindicais que descumprirem a obrigação de encaminhá-las, devem ser 

publicadas no sítio oficial do Ministério do Trabalho, para fins de publicidade. 

Por sua vez, a Lei de Acesso à informação – LAI sofre alterações em vários 

dispositivos, para deixar claras as obrigações das entidades privadas – entre elas 

sindicatos e as entidades privadas de serviço social e formação profissional 

vinculadas ao sistema sindical – em relação à publicidade quanto à aplicação dos 

recursos públicos que receberem.  

Essas alterações são necessárias porque a atual redação do caput do art. 2º dá 

margem a múltiplas interpretações quanto a quais aspectos da lei se submetem as 

entidades privadas, pois o dispositivo estabelece que as disposições da LAI aplicam-

se “no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para 

realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 

orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, 
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convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres”.  

Para dirimir tais dúvidas quanto à aplicação da LAI nos sindicatos e outras entidades 

privadas, que passam a ter os seguintes deveres: 

  divulgar, em local de fácil acesso, preferencialmente seu sítio na 

internet, no mínimo o conteúdo da prestação de contas a que estão 

legalmente submetidas; 

  responder a requerimentos de acesso à informação, relativa ao uso 

dos recursos públicos, nos prazos e nas condições estabelecidas 

para os órgãos públicos. 

Diante dos efeitos benéficos que essas medidas representarão para o aumento da 

transparência no âmbito das entidades sindicais e para o controle social do uso de 

recursos públicos que somam, só no caso da contribuição sindical, cerca de R$ 6 

bilhões anuais, temos a certeza de contarmos com o apoio dos ilustres deputadas e 

deputados à aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2017. 

 
Deputado ADÉRMIS MARINI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, 

de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 

XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
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Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União 

e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 

Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 

utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 

quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
(Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 

prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 

das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores 

que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 

comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 

participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 

ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 
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orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções 

realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 

dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso 

Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 

medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de 

título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de 

suas atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de indícios de 

despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de 

subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no 

prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão 

solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto possa causar 

dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua 

sustação.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 

150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus 

servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 

40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos 

da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 

e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 
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deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso 

de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa 

jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 

respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 

150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de 

consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 

poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 

fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
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e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou 

literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros 

bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de 

replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, 

IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 

renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 

normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou 

pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 

gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos 

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de 

lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando 

a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 
 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Aplicação da Contribuição Sindical 
(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 

Art. 592. A contribuição sindical, além das despesas vinculadas à sua arrecadação, 

recolhimento e controle, será aplicada pelos sindicatos, na conformidade dos respectivos 

estatutos, visando aos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

I - Sindicatos de empregadores e de agentes autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) realização de estudos econômicos e financeiros; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) medidas de divulgação comercial e industrial no País, e no estrangeiro, bem como em 
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outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção nacional. 

j) feiras e exposições; 

l) prevenção de acidentes do trabalho; 

m) finalidades desportivas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

II - Sindicatos de empregados:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) agências de colocação; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) prevenção de acidentes ao trabalho; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional. 

o) bolsas de estudo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

III - Sindicatos de profissionais liberais:  

a) assistência jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) estudos técnicos e científicos; 

m) finalidades desportivas e sociais; 

n) educação e formação profissional; 

o) prêmios por trabalhos técnicos e científicos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

IV - Sindicatos de trabalhadores autônomos:  

a) assistência técnica e jurídica; 

b) assistência médica, dentária, hospitalar e farmacêutica; 

c) assistência à maternidade; 

d) bolsas de estudo; 

e) cooperativas; 

f) bibliotecas; 

g) creches; 

h) congressos e conferências; 

i) auxílio-funeral; 

j) colônias de férias e centros de recreação; 

l) educação e formação profissional; 

m) finalidades desportivas e sociais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 1º A aplicação, prevista neste artigo ficará a critério de cada entidade, que, para tal fim, 

obedecerá, sempre, às peculiaridades do respectivo grupo ou categoria, facultado ao Ministro 
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do Trabalho permitir a inclusão de novos programas, desde que assegurados os serviços 

assistenciais fundamentais da entidade. (Parágrafo único transformado em §1º pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os sindicatos poderão destacar, em seus orçamentos anuais até 20% (vinte por cento) dos 

recursos da contribuição sindical, para o custeio das suas atividades administrativas, 

independentemente de autorização ministerial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º O uso da contribuição sindical prevista no § 2º não poderá exceder do valor total das 

mensalidades sociais consignadas nos orçamentos dos sindicatos, salvo autorização expressa 

do Ministro do Trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969 e com nova 

redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

 

Art. 593. As percentagens atribuídas às entidades sindicais de grau superior e às centrais 

sindicais serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos conselhos de 

representantes ou estatutos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

Parágrafo único. Os recursos destinados às centrais sindicais deverão ser utilizados no custeio 

das atividades de representação geral dos trabalhadores decorrentes de suas atribuições legais. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.648, de 31/3/2008) 

 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 

incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia 

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 

diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  
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Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 

à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 

contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 

acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 

administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;  

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato;  

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 

razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;  

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável;  

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 

arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação;  

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 

indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;  

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;  

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 

trânsito e destino;  

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 

detalhamento possível, sem modificações.  

 

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 

mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 

fácil compreensão.  

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos 

específicos aplicáveis, assegurar a:  

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;  

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e  

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua 

disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.  

 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de 

obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local 

onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  
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II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus 

órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de 

qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à 

sua política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

 a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos 

órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;   

 b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos 

órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 

anteriores.   

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a 

projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, 

é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 

ocultação da parte sob sigilo.  

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como 

fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do 

ato decisório respectivo.  

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades 

referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 

disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à 

autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 

respectiva documentação.  

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da 

informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar 

testemunhas que comprovem sua alegação.  

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas 

unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 

resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 

entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar 

todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação 

em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  
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§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos 

seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma 

objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 

não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica 

ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 

com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 

9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da 

divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de 

divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, 

nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em 

local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a 

outras formas de divulgação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Recursos 

 

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do 

acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da sua ciência.  

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou 

a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, 

o requerente poderá recorrer à Controladoria- Geral da União, que deliberará no prazo de 5 

(cinco) dias se:  

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;  
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II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como 

sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa 

ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;  

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não 

tiverem sido observados; e  

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da 

União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente 

superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União 

determinará ao órgão ou entidade que adote as providências necessárias para dar cumprimento 

ao disposto nesta Lei.  

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser interposto 

recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35.  

 

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação protocolado 

em órgão da administração pública federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de 

Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.  

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades mencionadas 

depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 

autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo 

Comando.  

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de 

informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de 

Informações prevista no art. 35. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.709, DE 2017 
(Do Sr. Sandro Alex) 

 
Dispõe sobre a transparência de informações administrativas e 
orçamentárias no âmbito das entidades sindicais e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5479/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 2º ................................................................................................. 
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§ 1º A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à parcela 

dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas 

a que estejam legalmente obrigadas.  

§ 2º Se as entidades privadas citadas no caput deste artigo forem associações, sindicatos, 

federações, confederações ou centrais sindicais, deverão ainda manter em seus sítios 

eletrônicos oficiais acesso às informações exigidas por esta lei.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que “aprova a Consolidação 

das Leis do Trabalho”, passa a vigorar acrescido do art. 552-A, com a seguinte 

redação:  

“Art. 552-A. Para assegurar a transparência de informações administrativas e orçamentárias 

no âmbito das entidades sindicais, estas deverão manter em seus sítios eletrônicos oficiais 

acesso facilitado às seguintes informações: 

I – Número de funcionários que compõem a estrutura administrativa do Sindicato; 

II – Remuneração mensal do Presidente, dos diretores, dos funcionários e demais membros 

que constituam a estrutura administrativa do sindicato; 

III – Quantidade total e características dos imóveis e veículos de propriedade dos sindicatos, 

bem como os valores gastos com manutenções dos referidos bens; 

IV – Valor total das despesas mensais e anuais dos últimos cinco anos do sindicato; 

V – Valor arrecadado mensalmente e anualmente dos associados, dos sindicalizados e dos 

que não são sindicalizados a título de contribuição sindical obrigatória e de outras 

contribuições; 

VI – Valor arrecadado mensalmente com convênios médicos, odontológicos e de serviços; 

VII – Número de ações trabalhistas propostas em favor de seus sindicalizados nos últimos 

cinco anos e os valores em honorários repassados aos escritórios advocatícios contratados 

pelo sindicato; 

VIII – Cópias dos contratos firmados com empresas terceirizadas que prestem algum tipo de 

serviço para o sindicato.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar acrescido do art. 

93-A, com a seguinte redação:  

“Art. 93-A. As entidades sindicais que representam os empregados públicos das empresas 

públicas e das sociedades de economia mista de que trata esta lei deverão manter em seus 

sítios eletrônicos oficiais acesso às seguintes informações: 

I – Número de funcionários que compõem a estrutura administrativa do Sindicato; 

II – Remuneração mensal do Presidente, dos diretores, dos funcionários e demais membros 

que constituam a estrutura administrativa do sindicato; 

III – Quantidade total e características dos imóveis e veículos de propriedade dos sindicatos, 

bem como os valores gastos com manutenções dos referidos bens; 
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IV – Valor total das despesas mensais e anuais dos últimos cinco anos do sindicato; 

V – Valor arrecadado mensalmente e anualmente dos associados, dos sindicalizados e dos 

que não são sindicalizados a título de contribuição sindical obrigatória e de outras 

contribuições; 

VI – Valor arrecadado mensalmente com convênios médicos, odontológicos e de serviços; 

VII – Número de ações trabalhistas propostas em favor de seus sindicalizados nos últimos 

cinco anos e os valores em honorários repassados aos escritórios advocatícios contratados 

pelo sindicato; 

VIII – Cópias dos contratos firmados com empresas terceirizadas que prestem algum tipo de 

serviço para o sindicato.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil é um país de dimensões continentais que tem buscado por meio da 

democracia tornar-se uma república onde o governo de fato serve ao seu povo, 

buscando levar a nação brasileira às conquistas sociais e econômicas que validam 

os direitos expressos na Constituição Federal, dentre eles o direito à informação, 

conforme expõe o inciso XXXIII do art. 5º. 

A aprovação da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) foi um grande 

avanço para a sociedade brasileira, tendo em vista que a informação pública 

pertence ao cidadão e cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva e 

compreensível, fazendo com que a transparência pública no que tange à informação 

seja regra e não a exceção. 

A importância das alterações propostas no presente projeto de lei se justifica para 

que esse conceito de transparência seja estendido também às entidades sindicais, 

posto que movimentam um número elevadíssimo de recursos provenientes de 

arrecadação privada e de repasses públicos, sobre os quais não são obrigados a 

prestar contas, ou seja, não são fiscalizados.  

Essa obscuridade é extremamente prejudicial à população como um todo e não 

somente aos sindicalizados, pois a falta de transparência com relação ao que é feito 

pelos sindicatos com os valores arrecadados ano após ano, muitas vezes esconde 

desvios desses valores para fins privados de seus controladores. 

Assim, os sindicatos devem ter como papel primordial defender os interesses da 

classe que representa e não virar um negócio lucrativo para dirigentes 

enriquecerem. A Reforma Trabalhista iniciada pelo Poder Executivo em 2016, e 

ainda em tramitação no Congresso Nacional, avançou no sentido de colocar em 

discussão a facultatividade da contribuição sindical, que terá como consequência 

retirar os sindicatos da inércia, forçando-os a lutar pelos seus contribuintes e a 

convencê-los de que a instituição sindical é importante. 

Diante de todo o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos nobres 
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pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2017. 

Deputado SANDRO ALEX 
PSD/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
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recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
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delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 

lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos 

diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se 

à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 

contas a que estejam legalmente obrigadas.  

 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 

acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da 

administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;  

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;  

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;  

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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Seção VII 

Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 552. Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das 

associações ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido 

na conformidade da legislação penal. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a sua 

gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao associado que 

deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do artigo 529. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das que este 

artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

§ 2º Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o afastamento preventivo 

de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento em elementos 

constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início de prova 

bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da sociedade de 

economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco décimos por 

cento) da receita operacional bruta do exercício anterior.  

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por cento) da 

receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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específico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de 

Administração.  

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano de eleição 

para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e patrocínio 

que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito ou no 

último ano imediatamente anterior à eleição.  

 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas subsidiárias 

as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas nos incisos 

II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.954, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim de 
assegurar a transparência na gestão das entidades sindicais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5479/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 551-A. Sindicato, federação, confederação e central sindical deverão divulgar em seus 

sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet) a prestação de contas anual, 

devendo ser especificado o valor recolhido a título de contribuição sindical. 

§ 1º Caso a entidade não mantenha um sítio na rede mundial de computadores, deve 

publicar a prestação de contas em jornal de grande circulação. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a entidade sindical infratora ao 

pagamento de multa no valor de cinco mil reais, sendo elevado ao dobro em caso de 

reincidência.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Associações e sindicatos devem prestar contas não apenas aos seus associados, 

mas a toda a sociedade, garantindo a lisura na utilização de seus recursos. 
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Segundo o Portal de Informações sobre Relações de Trabalho2, com base no 

Cadastro Nacional de Entidades Sindicais (CNES) e no Anuário de Contribuição 

Sindical da Caixa Econômica Federal, no Brasil existiam, em 2017, 17.183 entidades 

sindicais. 

Eis o perfil das entidades sindicais no Brasil: 

 96,20% são sindicatos; 3,43%, federações; 0,28%, 

confederações e 0,08%, centrais; 

 33,64% estão no Sudeste; 24,65%, no Nordeste; 23,63%, no 

Sul; 10,77%, no Centro-Oeste e no Norte, 7,31%; 

 73% são urbanas e 27%, rurais; 

 69% são de trabalhadores e 31%, de empregadores.  

O Portal visa a propiciar transparência, oferecer informações em condições de 

serem analisadas e aplicadas, e disponibilizar o acesso aos dados sobre o 

funcionamento da administração pública e sobre a execução das suas atividades e 

resultados produzidos. 

Assim, a exemplo desse Portal, propomos que as entidades sindicais publiquem a 

sua prestação de contas em seus sítios na internet, possibilitando que todos 

interessados confiram como são gastos os recursos recebidos. 

Deve ser salientado que algumas entidades sindicais já fornecem os dados relativos 

às suas finanças, no entanto, outras não o fazem. 

A transparência deve ser sempre buscada a fim de se assegurar o acesso à 

informação fundamental para a Democracia. 

Contamos, portanto, com o apoio de nossos ilustres Pares a fim de aprovar o 

presente projeto que representa um avanço democrático. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

                                                      
2 
http://relacoesdotrabalho.mte.gov.br/pentaho/api/repos/:public:SRT:srt_principal1.xaction/generatedC
ontent 

http://relacoesdotrabalho.mte.gov.br/pentaho/api/repos/:public:SRT:srt_principal1.xaction/generatedContent
http://relacoesdotrabalho.mte.gov.br/pentaho/api/repos/:public:SRT:srt_principal1.xaction/generatedContent
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Constituição,  

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 551. Todas as operações de ordem financeira e patrimonial serão evidenciadas pelos 

registros contábeis das entidades sindicais, executados sob a responsabilidade de contabilista 

legalmente habilitado, em conformidade com o plano de contas e as instruções baixadas pelo 

Ministério do Trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A escrituração contábil a que se refere este artigo será baseada em documentos de receita 

e despesa, que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à disposição dos órgãos 

responsáveis pelo acompanhamento administrativo e da fiscalização financeira da própria 

entidade, ou do controle que poderá ser exercido pelos órgãos da União, em face da legislação 

específica. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os documentos comprobatórios dos atos de receita e despesa, a que se refere o parágrafo 

anterior, poderão ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de quitação das 

contas pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, 

com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, como folhas seguidas e 

tipograficamente numeradas, para a escrituração, pelo método das partidas dobradas, 

diretamente ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou venham a 

modificar a situação patrimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, na primeira e 

na última páginas, os termos de abertura e de encerramento. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 4º A entidade sindical que se utilizar de sistema mecânico ou eletrônico para sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
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escrituração contábil, poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por 

fichas ou formulários contínuos, cujos lançamentos deverão satisfazer a todos os requisitos e 

normas de escrituração exigidos com relação aos livros mercantis, inclusive no que respeita a 

termos de abertura e de encerramento e numeração seqüencial e tipográfica. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 5º Na escrituração por processos de fichas ou formulários contínuos, a entidade adotará 

livro próprio para inscrição do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do 

exercício o qual conterá os mesmos requisitos exigidos para os livros de escrituração. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 6º Os livros e fichas ou formulários contínuos serão obrigatoriamente submetidos a registro 

e autenticação das Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base territorial da 

entidade. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 7º As entidades sindicais manterão registro específico dos bens de qualquer natureza, de sua 

propriedade, em livros ou fichas próprias, que atenderão às mesmas formalidades exigidas 

para o livro Diário, inclusive no que se refere ao registro e autenticação da Delegacia 

Regional do Trabalho local. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 8º As contas dos administradores das entidades sindicais serão aprovadas, em escrutínio 

secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, com prévio 

parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao Ministro do Trabalho estabelecer prazos e 

procedimentos para a sua elaboração e destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 552. Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das 

associações ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido 

na conformidade da legislação penal. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 893, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins) 

 

Inclui os arts. 551-A, 551-B e 551-C ao Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), obrigando que as 
entidades sindicais ou de associação profissional confiram transparência 
a todos e quaisquer recursos públicos recebidos mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outro instrumento. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5479/2016.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

 

Inclui os arts. 551-A, 551-B e 551-C ao Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), obrigando que as entidades 
sindicais ou de associação profissional confiram 
transparência a todos e quaisquer recursos públicos 
recebidos mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outro instrumento.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga que as entidades sindicais ou de associação 
profissional confiram transparência a todos e quaisquer recursos públicos recebidos 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento.  

Art. 2º O Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), passa a vigorar com a seguinte redação, incluindo-se os arts. 551-A, 
551-B e 551-C ao seu texto:  

“Art. 551-A As entidades sindicais ou de associação profissional que 
receberem qualquer tipo de recurso público mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outro instrumento, deverão publicar, mensalmente, em sítio oficial 
da rede mundial de computadores (internet), relatório contendo a indicação 
dos valores pagos a qualquer título à diretoria da entidade. 

Art. 551-B As entidades sindicais ou de associação profissional 
mencionadas no art. 551-A deverão publicar, mensalmente, em sítio oficial 
da rede mundial de computadores (internet), relatório comprovando que os 
recursos públicos recebidos foram utilizados no custeio das atividades de 
representação geral decorrentes de suas atribuições legais. 
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Art. 551-C Os sítios de que tratam os art. 551-A e 551-B deverão, na forma 
de regulamento do Ministério do Trabalho e Previdência, atender, entre 
outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 
facilitar a análise das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da 
informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para 
acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, 
por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de 
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
186, de 9 de julho de 2008.” (NR)  

Art. 3º A partir da promulgação desta Lei, as entidades sindicais ou de 
associação profissional terão o prazo de 180 (dias) para dar cumprimento ao 
disposto no art. 2º desta Lei, contendo o primeiro relatório a ser divulgado as 
informações relativas aos 5 (cinco) anos anteriores à edição desta Lei.  
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Art. 4º O Poder Executivo deverá regulamentar o disposto nesta Lei no 
prazo de até 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 37 da Constituição Federal, a administração pública brasileira 

deve observar o princípio da publicidade. O princípio constitucional da publicidade obriga 

que seja dada máxima transparência à forma de aplicação dos recursos públicos, 

garantindo-se que o dinheiro dos contribuintes seja destinado às finalidades devidas em 

prol do interesse público.  

 

De forma a concretizar o mandamento constitucional, aprovou-se, por exemplo, a 

Lei n° 12.527, de 13 de novembro de 2011 para garantir o acesso a informações dos 

órgãos públicos por parte dos cidadãos. 

 

Há muito tempo, a atuação das entidades sindicais tem sido questionada no Brasil, 

seja pelo desvio de finalidade, quando as entidades agem em prol de interesses político-

partidários, seja por casos de desvio de recursos públicos12.  

 

Dessa forma, a presente proposta busca trazer transparência à atuação das 

entidades sindicais ou de associação profissional que recebem recursos públicos. Os 

cidadãos brasileiros têm o direito de saber como o dinheiro público é gasto por estas 

entidades, garantindo-se, assim, ampla fiscalização quanto a eventuais desvios.  

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da medida 

legislativa ora proposta, solicitamos o apoio para aprovação deste projeto de lei. 

 

 
Sala das Sessões, 11 de abril de 2022. 
 

 
DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PL-PR) 

 
1 TCU mantém presidente do SINDPD condenado a pagar multa por desvio de verbas do FAT. Disponível em: 
https://capitaldigital.com.br/tcu-mantem-presidente-do-sindpd-condenado-a-pagar-multa-por-desvio-de-verbas-do-
fat/. Acesso em 11 de abril de 2022.  
2 Disponível em: https://economia.estadao.com.br/blogs/joao-villaverde/caixa-preta-dos-repasses-federais/. Acesso 
em 11 de abril de 2022.   *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 

Da Gestão Financeira do Sindicato e sua Fiscalização 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 551. Todas as operações de ordem financeira e patrimonial serão evidenciadas pelos 

registros contábeis das entidades sindicais, executados sob a responsabilidade de contabilista 

legalmente habilitado, em conformidade com o plano de contas e as instruções baixadas pelo 

Ministério do Trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 1º A escrituração contábil a que se refere este artigo será baseada em documentos de receita 

e despesa, que ficarão arquivados nos serviços de contabilidade, à disposição dos órgãos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
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responsáveis pelo acompanhamento administrativo e da fiscalização financeira da própria 

entidade, ou do controle que poderá ser exercido pelos órgãos da União, em face da legislação 

específica. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 2º Os documentos comprobatórios dos atos de receita e despesa, a que se refere o parágrafo 

anterior, poderão ser incinerados, após decorridos 5 (cinco) anos da data de quitação das 

contas pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, 

com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 3º É obrigatório o uso do livro Diário, encadernado, como folhas seguidas e 

tipograficamente numeradas, para a escrituração, pelo método das partidas dobradas, 

diretamente ou por reprodução, dos atos ou operações que modifiquem ou venham a 

modificar a situação patrimonial da entidade, o qual conterá, respectivamente, na primeira e 

na última páginas, os termos de abertura e de encerramento. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 4º A entidade sindical que se utilizar de sistema mecânico ou eletrônico para sua 

escrituração contábil, poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por 

fichas ou formulários contínuos, cujos lançamentos deverão satisfazer a todos os requisitos e 

normas de escrituração exigidos com relação aos livros mercantis, inclusive no que respeita a 

termos de abertura e de encerramento e numeração seqüencial e tipográfica. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

§ 5º Na escrituração por processos de fichas ou formulários contínuos, a entidade adotará 

livro próprio para inscrição do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do 

exercício o qual conterá os mesmos requisitos exigidos para os livros de escrituração. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada pela Lei nº 

6.386, de 9/12/1976) 

§ 6º Os livros e fichas ou formulários contínuos serão obrigatoriamente submetidos a registro 

e autenticação das Delegacias Regionais do Trabalho localizadas na base territorial da 

entidade. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969, com redação dada 

pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 7º As entidades sindicais manterão registro específico dos bens de qualquer natureza, de sua 

propriedade, em livros ou fichas próprias, que atenderão às mesmas formalidades exigidas 

para o livro Diário, inclusive no que se refere ao registro e autenticação da Delegacia 

Regional do Trabalho local. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 9/12/1976) 

§ 8º As contas dos administradores das entidades sindicais serão aprovadas, em escrutínio 

secreto, pelas respectivas Assembléias Gerais ou Conselhos de Representantes, com prévio 

parecer do Conselho Fiscal, cabendo ao Ministro do Trabalho estabelecer prazos e 

procedimentos para a sua elaboração e destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.386, de 

9/12/1976) 

 

Art. 552. Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio das 

associações ou entidades sindicais ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido 

na conformidade da legislação penal. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6386-9-dezembro-1976-357245-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
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portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá 

mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e 

sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, 

para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, 

ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  

 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de escrita em 

braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação 

direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do 

Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e nos termos do 

art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros ajustes 

complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 
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Os Estados Partes da presente Convenção ,        

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 

espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 

vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   
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n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 

social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 

deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 

Acordaram o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 9 

Acessibilidade 

 

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e participar 
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plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas 

para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos 

sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e 

instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas 

medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à 

acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, inclusive 

escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;   

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e serviços de 

emergência;   

 

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: 

 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e diretrizes mínimas para 

a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público ou de uso público;   

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços abertos ao público 

ou de uso público levem em consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade para 

pessoas com deficiência;   

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às questões de 

acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se confrontam;   

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público de sinalização 

em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão;   

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de mediadores, incluindo 

guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para facilitar o acesso aos 

edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público;   

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com deficiência, a fim 

de assegurar a essas pessoas o acesso a informações;   

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e tecnologias da 

informação e comunicação, inclusive à Internet;   

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a produção e a 

disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a fim de que esses 

sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.   

 

Artigo 10 

Direito à vida 

 

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à vida e tomarão 

todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício desse direito pelas pessoas 

com deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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Comissão de Trabalho 

PROJETO DE LEI Nº 4.977, DE 2016

Apensados: PL nº 5.150/2016, PL nº 5.479/2016, PL nº 7.419/2017, PL nº
7.709/2017, PL nº 1.954/2019 e PL nº 893/2022

Altera a Lei nº 11.648, de 31 março de
2008,  que  dispõe  sobre  o  reconhecimento
formal das centrais sindicais para os fins que
especifica, altera a Consolidação das Leis do
Trabalho -  CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras
providências.

Autor: Deputado ALBERTO FRAGA

Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.977, de 2016,  de autoria do Deputado

Alberto Fraga, propõe alterar a Lei nº 11.648, de 31 março de 2008 (que dispõe

sobre  o  reconhecimento  formal  das  centrais  sindicais  para  os  fins  que

especifica,  altera  a Consolidação das Leis  do  Trabalho – CLT e  dá outras

providências),  para  estabelecer  que  os  sindicatos,  as  federações  e  as

confederações das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões

liberais e as centrais sindicais deverão prestar contas ao Tribunal de Contas da

União (TCU) sobre a aplicação dos recursos provenientes das contribuições de

interesse das categorias profissionais ou econômicas, de que trata o artigo 149

da Constituição Federal, e de outros recursos públicos que porventura venham

a receber.

A redação proposta pelo PL 4.977, de 2016, é idêntica à que

constava  no  artigo  6º  do  projeto  que  originou  a  Lei  nº  11.648,  de  2008.

Entretanto  este  artigo  foi  vetado  pela  Presidência  da  República,  sob  o

argumento  de  inconstitucionalidade  em  face  do  inciso  I  do  artigo  8º  da *C
D2
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2

Constituição  Federal,  que  veda  a  interferência  e  a  intervenção  do  Poder

Público na organização sindical.

A  justificação  do  projeto  alega  que  não  haveria  tal

inconstitucionalidade, considerando que a Constituição, em seus artigos 70 e

71, determina que qualquer pessoa pública ou privada que gerencie dinheiro

público  deverá  prestar  contas  e  o  cumprimento  deste  dever  não  ofende  a

autonomia  sindical.  Ressalta  ainda  a  natureza  tributária  da  contribuição

sindical, que, na época da apresentação do projeto, era compulsória.

Tramitam apensadas ao PL nº 4.977, de 2016, as proposições

a seguir descritas.

O  Projeto de Lei nº 5.150, de 2016,  de autoria do Deputado

Delegado Waldir, assim como o PL nº 4.977, de 2016, propõe a inserção do

artigo 6º na Lei nº 11.648, de 2008, tendo em seu caput a mesma redação do

dispositivo vetado. Além disso, acrescenta-lhe três parágrafos: o § 1º especifica

a  forma  de  apresentação  da  prestação  de  contas;  o  §  2º estabelece  que

constitui ato de improbidade administrativa sindical a prática de qualquer ato de

improbidade  administrativa  descrito  na  Lei  nº  8.429,  de  1992,  envolvendo

recursos  provenientes  das  contribuições  de  interesse  das  categorias

profissionais  ou  econômicas  ou  quaisquer  outros  recursos  públicos  que

porventura venham as entidades sindicais a receber; o  § 3º dispõe sobre a

atribuição do Ministério Público do Trabalho de promover o inquérito civil e as

ações cabíveis para a defesa do patrimônio público e social, da probidade e da

legalidade administrativas, quando a responsabilidade for decorrente de ato de

improbidade administrativa sindical.

O Projeto de Lei nº 5.479, de 2016,  de autoria do Deputado

Rogério Peninha Mendonça, propõe o acréscimo de dois artigos à CLT, a fim

de  determinar  que  as  entidades  sindicais  deverão  divulgar  a  prestação  de

contas anual em seu sítio na internet ou em jornais de grande circulação, sob

pena  de  multa  no  valor  de  R$  10.000,00,  elevado  ao  dobro  em  caso  de

reincidência (art. 593-A) e que deverão prestar contas ao TCU (art. 593-B).

O  Projeto de Lei nº 7.419, de 2017, de autoria do Deputado

Adérmis  Marini,  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  entidades  sindicais *C
D2
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prestarem  contas  da  aplicação  dos  recursos  da  contribuição  sindical,

estabelecendo regras sobre a forma da prestação de contas e determinando

que o Ministério do Trabalho deverá publicar em seu site as prestações de

contas  recebidas  e  a  relação  dos  sindicatos  inadimplentes  quanto  a  tal

obrigação. Além disso, propõe alterações à Lei de Acesso à Informação (Lei nº

12.527,  de  2011),  para  dispor  sobre  a  sujeição  de entidades  privadas que

recebam recursos públicos a essa lei.

O  Projeto de Lei nº 7.709, de 2017,  de autoria do Deputado

Sandro Alex, dispõe sobre a sujeição das entidades privadas à Lei de Acesso à

Informação. Além disso, estabelece inúmeras regras sobre as informações que

as  entidades  sindicais  devem  manter  em  seus  sítios  oficiais  –  número  de

funcionários;  remuneração  mensal  do  Presidente,  dos  diretores,  dos

funcionários e demais membros; quantidade total e características dos imóveis

e veículos de propriedade dos sindicatos, bem como os valores gastos com

manutenções dos referidos bens; valor total das despesas mensais e anuais

dos  últimos  cinco  anos  do  sindicato;  valor  arrecadado  mensalmente  e

anualmente  dos  associados,  dos  sindicalizados  e  dos  que  não  são

sindicalizados  a  título  de  contribuição  sindical  obrigatória  e  de  outras

contribuições;  valor  arrecadado  mensalmente  com  convênios  médicos,

odontológicos e de serviços; número de ações trabalhistas propostas em favor

de  seus  sindicalizados nos  últimos cinco  anos  e  os  valores  em honorários

repassados aos escritórios advocatícios contratados pelo sindicato; cópias dos

contratos  firmados  com empresas  terceirizadas  que  prestem algum tipo  de

serviço para o sindicato.  

O  Projeto de Lei nº 1.954, de 2019,  de autoria do Deputado

Helio  Lopes,  acrescenta  artigo  à  CLT,  dispondo que as entidades sindicais

deverão divulgar a prestação de contas anual em seus sítios oficiais da internet

ou,  caso não os mantenham, em jornal  de grande circulação,  sob pena de

multa no valor de R$ 5.000,00, elevado ao dobro em caso de reincidência.

O  Projeto de Lei  nº 893, de 2022,  de autoria do Deputado

Paulo Eduardo Martins, acrescenta artigos à CLT, a fim de obrigar as entidades

sindicais  ou  de  associação  profissional  que  receberem recursos  públicos  a

publicar em sítio oficial relatório com indicação de valores pagos à sua diretoria *C
D2
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(art.  551-A)  e  relatório  comprovando  a  utilização  dos  recursos  públicos  no

custeio de atividades de representação geral decorrentes de suas atribuições

legais.  Além  disso,  dispõe  que  o  referido  sítio  oficial  deve  preencher  os

requisitos ali especificados (art. 551-C).

As  proposições,  sujeitas  à  apreciação  conclusiva  pelas

Comissões, em regime de tramitação ordinária, foram distribuídas à Comissão

de  Trabalho  (CTRAB),  para  análise  do  mérito,  à  Comissão  de  Finanças  e

Tributação  (CFT),  para  análise  do  mérito  e  da  adequação  financeira  e

orçamentária, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),

para  apreciação  quanto  à  constitucionalidade,  à  juridicidade  e  à  técnica

legislativa.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

nesta Comissão. 

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Como observado pelo autor na justificação do Projeto de Lei nº

4.977, de 2016, a Constituição Federal, em seus artigos 70 e 71, determina que

qualquer pessoa pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou

administre dinheiros, bens e valores públicos deverá prestar contas. Trata-se

de regra geral que já pode ser aplicada inclusive às entidades sindicais, não

sendo necessário que a lei ordinária venha repetir tal disposição. 

As  propostas  apresentadas  nos  Projetos  de  Lei  em  análise

buscam, em resumo: 

(a) inserir em lei ordinária a referida exigência de prestação de

contas pelas entidades sindicais em relação aos recursos

públicos, o que entendemos não ser necessário, diante da

clara previsão constitucional;

(b) impor  às  entidades  sindicais  diversas  obrigações,  a

exemplo da determinação de divulgar a prestação de contas *C
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em  sítio  oficial  na  internet ou  em  jornal  de  grande

circulação, sob pena de multa, e das rígidas regras sobre as

informações que as entidades sindicais devem manter em

seus sítios oficiais, o que consideramos inconstitucional, por

ofensa ao inciso I  do art.  8º da Constituição, que veda a

interferência do Estado na organização sindical. 

Além disso, cabe observar que os projetos em análise, exceto

o PL nº 1.954/2019 e o PL nº 893/2022, foram apresentados antes da vigência

da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, conhecida como reforma trabalhista,

que tornou facultativo o pagamento da contribuição sindical por empregados e

empregadores. 

Atualmente a contribuição não é mais obrigatória, cabendo ao

trabalhador e ao empregador optar por seu recolhimento, para o que poderá

considerar  se  a  entidade  sindical  tem  realizado  prestações  de  contas

adequadas. 

Nesse  cenário  de  autonomia  sindical  e  facultatividade  da

contribuição, no qual a avaliação da conduta das entidades pode inclusive ter

efeitos sobre a escolha do trabalhador e da empresa quanto ao pagamento da

contribuição,  não  vislumbramos  a  necessidade  de  impor  aos  sindicatos

obrigações tais como as constantes dos projetos em análise. 

Por  todas  as  razões  expostas,  votamos  pela  rejeição dos

Projetos de Lei nº 4.977, de 2016; nº 5.150, de 2016; nº 5.479, de 2016; nº

7.419, de 2017; nº 7.709, de 2017; nº 1.954, de 2019; e nº 893/2022.

Sala da Comissão, em 02 de maio de 2023.

Deputado DANIEL ALMEIDA

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 4.977, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Trabalho,  em  reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do
Projeto de Lei nº 4.977/2016 e dos Projetos de Lei nºs. 5.150/16, 5.479/16, 7.419/17,
7.709/17, 1.954/19 e 893/22, apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Daniel Almeida. Os Deputados Luiz Gastão e Prof. Paulo Fernando apresentaram voto
em separado. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Airton  Faleiro  -  Presidente,  Duda  Salabert,  Alexandre
Lindenmeyer e Luiz Carlos Motta - Vice-Presidentes, Daniel Almeida, Erika Kokay,
Leonardo  Monteiro,  Luiz  Gastão,  Prof.  Paulo  Fernando,  Túlio  Gadêlha,  André
Figueiredo,  Bohn Gass,  Carlos  Veras,  Coronel  Meira,  Evair  Vieira  de  Melo,  Felipe
Francischini, Fernanda Pessoa, Flávia Morais, Geovania de Sá, Reimont e Vicentinho. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2023. 

Deputado AIRTON FALEIRO 
Presidente 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE TRABALHO 

 

PROJETO DE LEI Nº 4.977, DE 2016 
 

Altera a Lei nº 11.648, de 31 março de 2008, 
que dispõe sobre o reconhecimento formal 
das centrais sindicais para os fins que 
especifica, altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras 
providências. 

 

Autor: Deputado ALBERTO FRAGA  

Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA 

 

VOTO EM SEPARADO 

(Do. Sr. Luiz Gastão) 

 

I – RELATÓRIO 

O PL nº 4.977, de 2016,  altera a Lei nº 11.648, de 31 março de 2008, norma 

essa que dispõe sobre o reconhecimento formal das centrais sindicais, incluindo 

dispositivo que prevê que “os sindicatos, as federações e as confederações das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais e as centrais 

sindicais deverão prestar contas ao Tribunal de Contas da União sobre a aplicação 

dos recursos provenientes das contribuições de interesse das categorias 

profissionais ou econômicas, de que trata o art. 149 da Constituição Federal, e de 

outros recursos públicos que porventura venham a receber”. 

Foram apensados à proposição principal os seguintes projetos:  

 PL nº 5.150, de 2016, de autoria do Dep. Delegado Waldir (PR/GO), 

que “altera a Lei nº 11.648 de 31 de março de 2008”, para tratar da 

prestação de contas junto ao Tribunal de Contas da União de 

aplicação de recursos provenientes de contribuição sindical. 

 PL nº 5.479, de 2016, de autoria do Dep. Rogério Peninha Mendonça 

(PMDB/SC), que “acrescenta artigo à Consolidação das Leis do 
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Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, a fim de garantir a transparência na utilização da contribuição 

sindical e prestação de contas das entidades sindicais ao Tribunal de 

Contas da União – TCU”. 

 PL nº 7.419, de 2017, de autoria do Dep. Adérmis Marini (PSDB/SP), 

que “acrescenta o art. 593-A à Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT e altera a redação de dispositivos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, para determinar a obrigatoriedade de as 

entidades vinculadas ao sistema sindical prestarem contas e darem 

publicidade às informações relativas ao recebimento e aplicação dos 

recursos das contribuições de interesse das categorias econômicas e 

profissionais”. 

 PL nº 7.709, de 2017, de autoria do Dep. Sandro Alex (PSD/PR), que 

“dispõe sobre a transparência de informações administrativas e 

orçamentárias no âmbito das entidades sindicais e dá outras 

providências”. 

 PL nº 1.954, de 2019, de autoria do Dep. Helio Lopes (PSL/RJ), que 

“acrescenta artigo à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a fim 

de assegurar a transparência na gestão das entidades sindicais”. 

 PL nº 893, de 2022, de autoria do Dep. Paulo Eduardo Martins 

(PL/PR), que “inclui os arts. 551-A, 551-B e 551-C ao Decreto-Lei n° 

5.452, de 1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), 

obrigando que as entidades sindicais ou de associação profissional 

confiram transparência a todos e quaisquer recursos públicos 

recebidos mediante convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento”. 

A proposição foi distribuída, em regime de tramitação ordinária, à Comissão 

de Trabalho – CTRAB, à Comissão de Finanças e Tributação – CFT (Mérito e Art. 

54, RICD) e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC (Art. 54, 

RICD).  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório.  
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II – VOTO 

O projeto de lei principal tem como objetivo reinserir na Lei nº 11.648, de 31 

de março de 2008, dispositivo com teor que já foi anteriormente vetado pelo então 

Presidente da República, a saber, para que os sindicatos, as federações e as 

confederações das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

e as centrais sindicais prestem contas ao Tribunal de Contas da União (TCU) sobre 

a aplicação dos recursos provenientes das contribuições de interesse das categorias 

profissionais ou econômicas e de outros recursos públicos que porventura venham a 

receber. 

Foram apensados seis projetos de lei com objetivos semelhantes, no qual, o 

principal argumento que justifica as modificações normativas propostas é a 

necessidade de transparência e publicidade no recebimento e na destinação dos 

recursos das entidades sindicais, independentemente de serem oriundos de 

arrecadação pública ou privada. 

É o caso do Projeto de Lei nº 7.709, de 2017, de autoria do Dep. Sandro 

Alex (PSD/PR), que objetiva alterar a Lei de Acesso a Informação (Lei nº 

12.527/2011), a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Lei das Estatais (Lei 

nº 13.303/2016), estabelecendo critérios para a divulgação dos dados, considerando 

o fato de que as entidades sindicais movimentam um número elevado de recursos e 

devem sim ser obrigadas a prestar contas e consequentemente serem fiscalizadas. 

Inicialmente, o ilustre Relator, Deputado Daniel Almeida (PCdoB/BA), 

apresentou parecer pela rejeição do projeto de lei principal, bem como de todos os 

apensados, sob o argumento de que não há necessidade de aprovação de medidas 

que impõem aos sindicatos obrigações de prestação de contas, tendo em vista que 

a Reforma Trabalhista desobrigou os trabalhadores e os empregadores de contribuir 

obrigatoriamente com seus respectivos sindicatos representativos. 

Data vênia o entendimento do Relator, que resolveu rejeitar todas as 

proposições em questão, cumpre destacar que o objetivo apresentado por algumas 

delas é muito meritório, pois buscam exatamente conferir maior transparência no 

uso dos recursos das entidades sindicais, pois ainda que a contribuição sindical 

atualmente seja facultativa, isso não impede que os órgãos de fiscalização e 

controle, bem como a própria sociedade e os contribuintes dessas entidades, 
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tenham acesso a prestação de contas referente ao montante de arrecadação que 

possuem. 

Por concordar com o mérito de parte das proposições, diante de todo o 

exposto, com a devida vênia ao ilustre Relator, apresentamos o presente Voto em 

Separado propondo a aprovação do PL nº 7.709/2017 e do PL nº 893/2022, na 

forma do Substitutivo anexo, e a rejeição do PL nº 4.977/2016, do PL nº 5.150/2016, 

do PL nº 5.479/2016, do PL nº 7.419/2017 e do PL nº 1.954/2019. 

  

Sala de Comissões, em         de                         de 2023. 

 

 

Deputado LUIZ GASTÃO 
PSD/CE 
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COMISSÃO DE TRABALHO 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.977, DE 2016 

 
 

Dispõe sobre a transparência de 
informações administrativas e 
orçamentárias no âmbito das entidades 
sindicais e dá outras providências. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece que as entidades sindicais ou de associação 

profissional confiram transparência e publicidade a todos os recursos públicos 

recebidos mediante convênio, acordo, ajuste ou outro instrumento, bem como a 

todos os recursos privados recebidos.  

Art. 2º Para assegurar a transparência de informações administrativas e 

orçamentárias no âmbito das entidades sindicais, estas deverão manter em seus 

sítios eletrônicos oficiais ou nas páginas eletrônicas das federações ou 

confederações a elas vinculadas, acesso facilitado às seguintes informações acerca 

do recebimento e da destinação de recursos privados arrecadados: 

I – Remuneração mensal do presidente, dos diretores, dos funcionários e 

demais membros que constituam a estrutura administrativa da entidade sindical; 

II – Quantidade total dos bens móveis e imóveis de propriedade da entidade 

sindical, bem como os valores gastos com manutenções dos referidos bens;  

III – Valor total das despesas mensais e anuais da entidade sindical;  

IV – Valor arrecadado mensalmente e anualmente dos associados, dos 

sindicalizados e dos que não são sindicalizados; 

V – Cópias dos extratos de contratos com empresas terceirizadas que 

prestem algum tipo de serviço para a entidade sindical. 

Parágrafo único. As instituições sindicais mencionadas no caput, que fazem 

uso ou estão integradas à estrutura física da respectiva Federação a que se 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vinculam, poderão utilizar os sítios eletrônicos da Federação para a publicação do 

conteúdo previsto na presente lei, conforme estabelecido. 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................................................. 

§ 1º A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos ou privados 

recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 

contas a que estejam legalmente obrigadas.  

§ 2º Se as entidades privadas citadas no caput deste artigo forem 

associações, sindicatos, federações, confederações ou centrais 

sindicais, deverão ainda manter em seus sítios eletrônicos oficiais 

acesso às informações exigidas por esta lei. 

§ 3º As entidades sindicais mencionadas no § 2º, que fazem uso ou 

estão integradas à estrutura física da respectiva Federação a que se 

vinculam, poderão utilizar os sítios eletrônicos da Federação para a 

publicação do conteúdo previsto na presente lei, conforme 

estabelecido.” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, passa a vigorar acrescido do 

art. 93-A, com a seguinte redação:  

“Art. 93-A. As entidades sindicais que representam os empregados 

públicos das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista de que trata esta lei deverão manter em seus sítios eletrônicos 

oficiais, ou nas páginas eletrônicas das federações ou 

confederações a elas vinculadas, acesso às seguintes informações:  

I – Remuneração mensal do Presidente, dos diretores, dos 

funcionários e demais membros que constituam a estrutura a 

estrutura administrativa da entidade sindical;  

II – Quantidade total e características dos imóveis e veículos de 

propriedade dos sindicatos, bem como os valores gastos com 

manutenções dos referidos bens;  

III – Valor total das despesas mensais e anuais da entidade sindical;  
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IV – Valor arrecadado mensalmente e anualmente dos associados, 

dos sindicalizados e dos que não são sindicalizados;  

V – Valor arrecadado mensalmente com convênios médicos, 

odontológicos e de serviços;  

VI – Cópias dos extratos de contratos com empresas terceirizadas 

que prestem algum tipo de serviço para a entidade sindical. 

Parágrafo único. As entidades sindicais mencionadas no caput, que 

fazem uso ou estão integradas à estrutura física da respectiva 

Federação a que se vinculam, poderão utilizar os sítios eletrônicos 

da Federação para a publicação do conteúdo previsto na presente 

lei, conforme estabelecido.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 

 

Sala de Comissões, em         de                         de 2023. 

 

 

Deputado LUIZ GASTÃO 
PSD/CE 
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COMISSÃO DE TRABALHO 

PROJETO DE LEI Nº 4.977, DE 2016

Apensados: PL nº 5.150/2016, PL nº 5.479/2016, PL nº 7.419/2017, PL nº
7.709/2017, PL nº 1.954/2019 e PL nº 893/2022

Altera a Lei nº 11.648, de 31 março de
2008,  que  dispõe  sobre  o  reconhecimento
formal das centrais sindicais para os fins que
especifica, altera a Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras
providências.

Autor: Deputado ALBERTO FRAGA

Relator: Deputado DANIEL ALMEIDA

VOTO EM SEPARADO

(Do Sr. PROF. PAULO FERNANDO)

O projeto de lei (PL) principal, em epígrafe, tem como escopo

reintroduzir,  na  Lei  nº  11.648/2008,  dispositivo  prevendo  expressamente  a

prestação de contas ao Tribunal de Contas da União -TCU da aplicação dos

recursos  provenientes  das  contribuições  de  interesse  das  categorias

profissionais ou econômicas. O dispositivo já existia no texto original  da lei,

mas foi vetado pelo Poder Executivo.

Nas  razões  do  veto,  o  Executivo  afirmou  que  o  dispositivo

violava  “o  inciso  I  do  art.  8º da  Constituição  da  República,  porque  a

Constituição  veda  ao  Poder  Público  a  interferência  e  a  intervenção  na

organização sindical, em face o princípio da autonomia sindical, o qual sustenta

a garantia de autogestão às organizações associativas e sindicais”.
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Em  justificativa  muito  bem  fundamentada  na  doutrina  e  na

jurisprudência  do  ex-Ministro  Marco  Aurélio  de  Melo,  do  Supremo  Tribunal

Federal (STF), o autor da proposta deixa evidente o equívoco das razões do

veto e da necessidade da correção por meio da medida saneadora contida no

PL de sua autoria.

Ademais  a  proposta  se  coaduna com o  disposto  nos

arts. 70 e 71 da Constituição Federal, que determinam que qualquer

pessoa pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou

administre dinheiros, bens e valores públicos deverá prestar contas

ao TCU.

O relator, em seu parecer, rejeitou a matéria, fundamentando

seu voto no argumento de que a Constituição Federal já dispõe de

regra sobre a matéria, aplicável às entidades sindicais, e de que o

cenário facultativo da contribuição torna desnecessária a imposição

ao sindicato da obrigação de que trata o PL.

Note-se que a existência de regra no texto da Carta

Magna  não  torna  automaticamente  desnecessária  a  retomada  do

princípio  constitucional  na  lei  ordinária  específica.  Ao  contrário,  é

comum  ao  legislador  ordinário  repisar  dispositivos  da  carta

constitucional na tarefa de melhor detalhar sua aplicação e direcionar

sua interpretação.

Além  disso,  muitas  vezes,  a  regra  prevista  na

Constituição Federal não é suficiente para afastar dúvidas razoáveis

ou  mesmo  interpretações  maliciosas  e  oportunistas  que  ganham

corpo em determinados contextos políticos. 

É  exatamente  o  caso  em  apreço.  Embora  o  relator

assegure que a regra seja suficiente, percebe-se, com facilidade, que

tal segurança não existe, como provam os argumentos usados pelo

então e atual Presidente da República para vetar o dispositivo da lei.

No  veto,  o  Presidente  alega  que fiscalização  pelo  TCU constituiria

intervenção  na  organização  sindical,  vedada  pelo  art.  8º,  I  da  Constituição *C
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Federal.  Vê-se, concretamente,  que a regra dos arts.  70 e 71,  citados pelo

relator, não foram suficientes para barrar a tese do Poder Executivo de que a

fiscalização do dinheiro público, no caso de sindicatos e centrais sindicais, não

é devida.

Nesse  sentido,  os  termos  do  veto  do  Sr.  Presidente  são

autoexplicativos  e  demonstram  a  necessidade  de  preencher  essa  lacuna

jurídica com o conteúdo do Projeto, de modo a barrar esse tipo de argumento

malicioso, que, na prática, impede a aplicação da própria constituição naquilo

que ela tem de essencialmente republicano, que é a fiscalização do gasto de

dinheiro público.

A opção facultava das contribuições, após a reforma contida da

Lei nº 13467/2017, esgrimida pelo relator contra o mérito do Projeto não nos

parece  igualmente  razoável.  Já  demonstramos que  o  mérito  do  Projeto  se

concentra em preencher uma lacuna jurídica deixada pelo veto aos dispositivos

da Lei nº 11.648/2008. Essa lacuna, como vimos, teve como fundamento a tese

maliciosa de que qualquer fiscalização sobre o ente sindical implica ingerência

indevida  na  organização  sindical.  Essa  tese,  com  a  manutenção  do  veto,

continua de pé. Desse modo, permite-se a defesa de que qualquer repasse de

dinheiro público ao ente sindical esteja isento de fiscalização ao TCU, sob o

abrigo do art. 8º, I da Constituição. É um absurdo, sem dúvida, mas esses são

os termos do veto por inconstitucionalidade aposto pelo Senhor Presidente da

República no momento da sanção. Contra esse estado de coisas, o texto da

proposta em análise se insurge.

Ademais,  a  facultatividade  das  contribuições  sindicais,

infelizmente a nosso ver, não é um conquista ainda segura. Os entes sindicais

pressionam por formas transversais de obrigar os1 empregados a prover-lhes

fundos obrigatoriamente e não se pode afastar reviravoltas futuras que deem

juridicidade ao imposto sindical, ainda que sob nova roupagem.

Nesse diapasão, já há notícias de que o STF está a um voto de

formar  maioria  par  mudar  o  entendimento  considerou  inconstitucional  a

cobrança compulsória dessa taxa de trabalhadores não sindicalizados. 

1 https://exame.com/brasil/contribuicao-sindical-stf-esta-a-um-voto-pela-obrigatoriedade/,  acessado  em
23/5/2023
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Nesse ambiente, ao contrário do que concluiu o nobre relator

da  matéria,  vislumbram-se  todos  os  motivos  para  preencher  o  vazio  legal

deixado  pelo  veto  presidencial,  combatendo-se  a  tese  maliciosa  de  que  a

prestação de  contas  ao TCU constituiria  hipótese de violação  da  liberdade

sindical.

Em razão disso,  convergimos para  as conclusões do relator

anterior da matéria, Deputado Fábio Cruz Mitidieri, que, ao analisar o texto,

apontou que: 

“No mérito, as proposições analisadas, de maneira geral,

convergem ao instituir medidas que promovem o dever

e a responsabilidade das entidades sindicais quanto à

transparência  e  à  probidade  na  administração  dos

recursos  públicos  que  recebem.  Sem  ofender  a

autonomia  das  entidades  sindicais  (art.  8º,  I,  da

Constituição),  concretizam  o  dever  constitucional  de

prestação de contas sobre a utilização, a arrecadação, a

guarda, o  gerenciamento  ou  a  administração  de

recursos  públicos  (art.  70,  parágrafo  único,  da

Constituição)”.

E ressalvou que:

(…) “a obrigação de divulgação da prestação de contas em seu

sítio na internet ou em jornal de grande circulação sob pena de

multa no valor de 10 mil reais, elevado ao dobro em caso de

reincidência (PL nº 5.479/2016) e as rígidas regras sobre as

informações que as entidades sindicais devem manter em seus

sítios  oficiais  (PL  7.709/2017)  podem  ser  consideradas

excessivas” (…).

Acrescentamos, ao mesmo raciocínio, o valor de R$ 5.000,00

para a mesma infração proposta pelo Projeto de Lei nº 1.954, de 2019, que não

estava ainda apensado na ocasião. 
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Assim,  unificamos  as  propostas  apresentadas  em

Substitutivo, em linha com o judicioso relatório já apresentado pelo Deputado

Fábio Miditieri.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de

Lei nº4.977, de 2016, do Projeto de Lei nº 5.150, de 2016, do Projeto

de Lei nº 5.479,de 2016, do Projeto de Lei nº 7.419, de 2017 e do

Projeto de Lei nº 7.709, de2017, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO
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COMISSÃO DE TRABALHO 

SUBSTITUTIVO  AOS  PROJETOS  DE  LEI  NºS 4.977/2016;
5.150/2016,  5.479/2016,  7.419/2017,  7.709/2017,  1.954/2019  E
893/2022.

Acrescenta  o  art.  593-A  à
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
para  estabelecer  a  obrigatoriedade  de  as
entidades sindicais prestarem contas sobre
a aplicação dos recursos das contribuições
de interesse das categorias  econômicas e
profissionais, bem como de outros recursos
públicos  que  venham  a  receber,  e  para
dispor sobre a responsabilização por ato de
improbidade administrativa sindical; e altera
dispositivos  da  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011, para estabelecer como
as entidades privadas darão publicidade às
informações  relativas  à  aplicação  de
recursos públicos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT,

aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 593-A:

“Art. 593-A. As entidades sindicais são obrigadas, nos termos
do  parágrafo  único  do  art.  70  da  Constituição  Federal,  a
prestarem anualmente contas sobre a aplicação dos recursos
provenientes  das  contribuições  de  interesse  das  categorias
profissionais  ou  econômicas,  de  que  trata  o  art.  149  da
Constituição  Federal,  e  de  outros  recursos  públicos  que
porventura venham a receber.

§  1º  Para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  caput,  as
entidades sindicais deverão segregar contabilmente, na forma
do regulamento,  as receitas e as despesas decorrentes dos
recursos referidos no caput deste artigo.

§ 2º As prestações de contas deverão ser encaminhadas pelas
entidades sindicais ao Ministério do Trabalho e Emprego, na
forma do regulamento.
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§  3º  O  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  deverá  publicar
anualmente, em seu sítio oficial da  internet, as prestações de
contas recebidas das entidades sindicais, bem como a relação
dos inadimplentes em relação ao dever estabelecido no caput
deste artigo.

§  4º  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  sindical  a
prática de conduta descrita no Capítulo II da Lei nº 8.429, de 2
de  junho  de  1992,  envolvendo  recursos  referidos  no  caput
deste artigo.

§ 5º Compete ao Ministério  Público do Trabalho e Emprego
promover  o  inquérito  civil  e  ajuizar,  perante  a  Justiça  do
Trabalho,  as  ações  cabíveis  para  a  defesa  da  probidade
administrativa e do patrimônio público e social em face de ato
de improbidade administrativa sindical.”

Art.  2º  A Lei  nº  12.527,  de  18 de novembro de 2011,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ............................................................................……....

...................................................…………………………............

III  – as entidades privadas sem fins lucrativos que recebam,
para  realização  de  ações  de  interesse  público,  recursos
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções
sociais,  contrato  de  gestão,  termo  de  parceria,  convênios,
acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres;

IV – as entidades sindicais que recebam recursos oriundos das
contribuições  de  interesse  das  categorias  profissionais  ou
econômicas, de que trata o art. 149 da Constituição Federal,
ou outros recursos públicos;

V –  as  entidades privadas de serviço  social  e  de formação
profissional  vinculadas  ao  sistema  sindical  que  recebam
recursos oriundos das contribuições sociais e de interesse das
categorias profissionais ou econômicas, de que tratam os arts.
149  e  240  da  Constituição  Federal,  ou  outros  recursos
públicos. (NR)”

“Art.  2º  A publicidade a que estão submetidas as entidades
privadas citadas no parágrafo único do art. 1º desta Lei refere-
se  à  parcela  dos  recursos  públicos  recebidos  e  à  sua
destinação,  sem  prejuízo  das  prestações  de  contas  a  que
estejam legalmente obrigadas.

Parágrafo único. As entidades privadas darão publicidade às
informações mencionadas no caput deste artigo:
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I  –  por  meio  de  sua  divulgação,  independentemente  de
solicitação, por todos os meios e instrumentos legítimos de que
dispuserem, preferencialmente em seus sítios na internet;

II  –  pela garantia  de acesso a qualquer  interessado que as
solicite. (NR)”

.............................................................................................

“Art. 8º É dever dos órgãos e entidades referidos no parágrafo
único do art.  1º  desta Lei  promover,  independentemente  de
requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no
âmbito  de  suas  competências,  de  informações  de  interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o  caput
deste artigo, os órgãos e entidades públicas deverão fornecer,
no mínimo:

......................................................................................……......

........................................................................................……....

§ 5º As entidades privadas deverão divulgar,  em relação às
informações  de  que  trata  o  art.  2º,  no  mínimo  o  conteúdo
constante das prestações de contas a que estão legalmente
submetidas. (NR)”

.............................................................................................

“Art. 16. ..............................................................................

§ 4º Negado o acesso à informação pelas entidades privadas
mencionadas no parágrafo único do art. 1º desta Lei, o recurso
será dirigido em única instância ao Ministério da Transparência
e Controladoria-Geral da União, que terá prazo de 20 (vinte)
dias para proferir decisão. (NR)”

.............................................................................................

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO
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